DECRETO Nº 092, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006

Estabelece normas e procedimentos para inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de Capinzal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 58, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar nº 093, de 17 de maio de 2006,
 D E C R E T A:

 
Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos para a realização de inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Em cumprimento ao que determina a Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, mais precisamente inerentes ao Capítulo II, Seções II e III, torna público que, para o fornecimento de materiais, serviços e obras para o Município de Capinzal, deverão os interessados proceder ao registro no Cadastro de Fornecedores da Diretoria de Licitações da Secretaria da Administração, Finanças e Planejamento, sito à rua Carmelo Zocolli, nº 155, centro, Capinzal (SC), mediante preenchimento do pedido de inscrição conforme Anexo I, parte integrante do presente Decreto e apresentação dos documentos abaixo relacionados:

I - habilitação jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

II - regularidade fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com: Fazendas; Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do requerente;

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (inciso V – art.27). Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal ("proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;"), em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93.

III - qualificação técnica:

a) registro ou inscrição na entidade profissional competente, se houver, ou declaração da própria empresa atestando a não existência de entidade profissional que regulamente as suas atividades, ficando sujeita às sanções cabíveis, no caso de falsa declaração;

b) atestados de capacidade técnica de órgãos públicos e/ou empresas privadas especificando detalhadamente material(ais) fornecido(s), serviço(s) prestado(s) ou obra(s) civil(is) executada(s);

c) para empresas sediadas em outros estados da federação, estas deverão apresentar o visto da entidade profissional de Santa Catarina, quando for o caso.

IV - qualificação econômico-financeira:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo que será exigido a partir do mês de maio do ano subseqüente, sendo que nos meses de janeiro a abril, será aceito o balanço patrimonial referente ao penúltimo exercício financeiro;

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

V - documentos exigidos para pessoa física:

a) cédula de identidade;

b) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) prova de regularidade com a dívida ativa da União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante;

d) registro na entidade profissional competente, quando for o caso e demais comprovantes da formação profissional; e

e) para profissionais com registro em outros estados da federação será indispensável a apresentação de visto da entidade profissional de Santa Catarina, quando for o caso.

Art. 3º O Registro no Cadastro de Fornecedor do Município de Capinzal será precedido da seguinte regulamentação:

I - da entrega da documentação:

a) os documentos solicitados para o cadastramento deverão ser apresentados em uma (01) via e poderão ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório (frente e verso, quando for o caso), por funcionários da Diretoria de Licitações do Município de capinzal, desde que previamente apresentados os originais e respectivas cópias para conferência, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, inclusive os documentos emitidos pela internet, cuja validade estiver vinculada a consulta. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do Cadastro de Fornecedores.

b) nos casos em que não constar data de validade nas certidões serão considerados sessenta (60) dias, contados desde a data de sua emissão;

c) o balanço patrimonial do último exercício social será exigido a partir do mês de maio do ano subseqüente, sendo que nos meses de janeiro a abril, será aceito o balanço patrimonial referente ao penúltimo exercício financeiro.

d) será devolvida, por correspondência registrada, no prazo de trinta (30) dias contados da data do registro do protocolo, os documentos da empresa que não atendam ao que dispõe este Decreto;

e) caso a documentação seja devolvida, por qualquer motivo, a Comissão guardará os comprovantes de remessa por um período não superior a seis (06) meses; após este período se reserva ao direito de eliminá-los.

II - cadastramento:

a) todas as pessoas físicas e jurídicas para fins de cadastramento, sujeitar-se-ão às normas deste Decreto;

b) as filiais das empresas que possuírem domicílio fiscal próprio, isto é, emitirem nota fiscal de venda de material/serviço, farão seu cadastramento independentemente da matriz;

c) a Diretoria de Licitações do Município de Capinzal prestará toda e qualquer informação complementar que se fizer necessária, através do fone/fax (049) 3555-2222, ramal 222.

§ 1º Caso a empresa possua representante, deverá apresentar procuração da empresa representada, discriminando os poderes específicos para transacionar com o Município de Capinzal e os seguintes documentos:

I - cédula de identidade, no caso de pessoa física;

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de pessoa jurídica.

§ 2º O prazo para a emissão do certificado de registro cadastral será de até quinze (15) dias a partir da data do protocolo dos documentos, sendo que, no caso de inscrição para participação imediata em licitação, por auto convocação ou, nos casos de Tomada de Preços, serão nos prazos já estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

§ 3º O Certificado de Registro Cadastral do Município de Capinzal poderá ser emitido em qualquer época do ano e terá validade não superior a um (01) ano. 

§ 4º Para modificações no Registro Cadastral, a empresa cadastrada deverá encaminhar, mediante correspondência, o documento comprobatório para a devida alteração.

§ 5º O Certificado de Registro Cadastral será emitido sem custo para o fornecedor.

§ 6º Para a emissão de segunda via do Certificado de Registro Cadastral deverá ser enviada solicitação formal, devidamente protocolada.

III - renovação do cadastro:

a) Para a renovação cadastral deverá ser apresentada toda a documentação exigida nos incisos de I a V do art. 2º;

b) quaisquer alterações cadastrais, tais como número de telefone, fax, conta bancária, endereço e outros será de exclusiva responsabilidade da requerente.
IV - suspensão:

A inscrição poderá ser suspensa por prazo indeterminado, ou até que cessem as causas que a originaram, nos seguintes casos:

a) inadimplência de obrigação contratual;

b) recusa de assinatura em contrato.

V - cancelamento:

Será cancelada a inscrição, na forma da Lei, quando ocorrer os seguintes casos:

a) Não atendimentos a comunicações e solicitações da Administração Municipal;

b) desempenho insatisfatório e por não cumprimento de prazos de entrega;

c) desempenho insatisfatório continuado por faltas graves;

d) prática de atos ilícitos e lesivos aos interesses da Administração Pública;

e) decretação de falência;

f) liquidação ou dissolução de empresa;

g) ter sido declarada inidônea para licitar em qualquer esfera da Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

VI - dos recursos:

I - dos atos da Comissão de Licitações relativos ao Registro no Cadastro de Fornecedores do Município de Capinzal cabem:

a) recurso, nos casos de indeferimento ou cancelamento do cadastro, interposto pelo interessado;

b) os recursos e as representações serão interpostos no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar da divulgação do deferimento ou indeferimento do pedido de inscrição, o qual será efetivado por escrito, através dos seguintes meios:

1. correspondência com aviso de recebimento (AR);

2. publicação no órgão de divulgação oficial do Poder Executivo Municipal;

3. a fixação da decisão de análise dos documentos no Mural Público do Centro Administrativo Municipal Prefeito Sílvio Santos;

4. transmissão através de fax com confirmação de recebimento;

5. recurso ou representação deverá ser dirigido a autoridade superior, por intermédio da comissão de licitação, a qual poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, no prazo de cinco (05) dias úteis, contados da data do protocolo;

6. a manutenção da decisão pela comissão de licitação implica encaminhamento a autoridade superior, que terá o prazo de cinco (05) dias úteis, contados do recebimento, para proferir a decisão final.

Art. 4º A Diretoria de Licitações poderá deixar de exigir a apresentação de documentos de habilitação, por ocasião dos procedimentos licitatórios, os quais serão supridos pelo Certificado de Registro Cadastral do Município de Capinzal.

Art. 5º Todos os registros cadastrais em vigor serão automaticamente cancelados a partir deste Decreto, devendo, os fornecedores, serem comunicados do teor para providenciar aos devidos recadastramentos.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor sessenta (60) dias após a sua publicação.

Capinzal, em 06 de dezembro de 2006.

NILVO DORINI

Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO

Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

ANEXO ÚNICO

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES

	RAZÃO SOCIAL: 

	 
	CNPJ:

	ENDEREÇO:

	 
	CEP:
	CAIXA POSTAL:

	BAIRRO:

	CIDADE:
	UF:

	TELEFONE:
	CELULAR:

	FAX:
	E-MAIL:

	BANCO:
	C/C Nº
	AGÊNCIA:

	PESSOA CREDENCIADA (REPRESENTANTE) 

	NOME:
	CPF:

	ENDEREÇO: 

	 
	CEP:
	CAIXA POSTAL:

	BAIRRO:

	CIDADE:
	UF:

	TELEFONE:
	CELULAR:

	E-MAIL:

	ENCAMINHAR DOCUMENTOS PARA O REPRESENTANTE: NÃO (  ) - SIM (  )

	OBSERVAÇÕES:




(Município)_________________, _____, de __________________ de _________ .

Nome do responsável

assinatura
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